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I- RELATÓRIO 

1 - Histórico - A Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo encaminhou 

ao Conselho Estadual de Educação o relatório do concurso vestibular de 

1981 para apreciação e aprovação. 

2 - Fundamentação: 

Edital na forma da legislação. Provas elaboradas, aplicadas 
e corrigidas conforme a legislação e a regulamentação do concurso vestibu-
lar. 

Vagas: - diurno - 120, noturno - 240. 
Candidatos inscritos:- diurno - 470; noturno - 1342. 

Candidatos matriculados: - diurno - 120; noturno - 240. 

Origem escolar: 
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Faixa de idade dos candidatos, inscritos: 

17 a 21 anos - 666; 

22 a 25 anos - 430; 

Acima de 25 anos - 718. 

Procedência dos candidatos inscritos: 

Município - 587; Região -753; Outro local -472. 

Não há referência quanto aos matriculados. 

Foram anexados exemplares dos cadernos de provas. 

II- CONCLUSÃO 

Aprova-se o relatório do concurso vestibular de 1981, 
da Faculdade de Direito de São Bernardo Campo, sem prejuízo de verifica-
ções que se fizerem necessárias. 

São Paulo, 27 de abril de 1981 

a) Cons. Alpínolo Lopes Casali - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 
o voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, 
Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e 
Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 29/04/81 

a)Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


